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DECLARAÇÃO 

 
 
 

 
Para cumprimento no disposto do item 22 do Anexo V da Resolução TC Nº 

299/2025 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, declaramos que na 

Câmara Municipal de Vereadores de Paudalho-PE são realizados recolhimentos 

dos servidores efetivos ao Regime Geral de Previdência, uma vez que o Municipio de 

Paudalho não detem de Regime de Previdência Próprio. 

 
 
 

 
Por ser a expressão da verdade, assino assim à presente. 

 

 
 
 

Paudalho, 09 de março de 2026 
 
 
 
 

 
Mikael Barros de Oliveira Sá 

Presidente 
 

MIKAEL BARROS 
DE OLIVEIRA 
SA:08640873496

Assinado de forma 
digital por MIKAEL 
BARROS DE OLIVEIRA 
SA:08640873496

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

IK
A

E
L

 B
A

R
R

O
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 SA

, D
O

U
G

L
A

S C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 L

IM
A

, T
A

D
E

U
 A

N
D

R
E

 B
E

Z
E

R
R

A
 D

E
 SA

N
D

E
A

cesse em
: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 91b84e48-e8d6-4acd-83e9-6e033c6234f8


	DECLARAÇÃO
	Mikael Barros de Oliveira Sá



